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ANEXO XX 

 

CONDIÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE OUTORGA 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL n° 03/2016 

 

CONCESSÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

REALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA 

RODOVIÁRIO DO LOTE DENOMINADO CENTRO-OESTE PAULISTA, CONFORME ESPECIFICADO 

NO EDITAL 

 

 

Como condição para assinatura do Contrato de Concessão Onerosa, a Concessionária pagou até a data 
da assinatura do contrato o montante de R$ [•] ([•]), equivalente à soma de (i) R$ 397.250.648,00 
(trezentos e noventa e sete milhões, duzentos e cinquenta mil e seiscentos e quarenta e oito reais), na 
data base de março/2016, que equivale a 50% (cinquenta por cento) da Outorga Fixa Mínima Total, ao 
(ii) ágio de sua Proposta de Preço sobre o valor mínimo de Outorga Fixa Total, em moeda corrente 
nacional, conforme regramento do Edital e do Contrato de Concessão e corrigido monetariamente desde 
a data base do Contrato, pelo mesmo índice de correção da Tarifa Quilométrica de Pedágio, conforme 
Anexo IV. 

 

A Concessionária se comprometeu, no âmbito da Licitação e, conforme regramento constante do Edital e 
do Contrato de Concessão Onerosa, a efetuar o pagamento do montante residual, de R$ 397.250.648,00 
(trezentos e noventa e sete milhões, duzentos e cinquenta mil e seiscentos e quarenta e oito reais), na 
data base de março/2016, equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Outorga Fixa Mínima Total, na 
assinatura do Termo de Transferência do Sistema Remanescente, corrigido monetariamente desde a 
data base do Contrato e pelo mesmo índice de correção da Tarifa Quilométrica de Pedágio, conforme 
Anexo IV. 

 

A Outorga Variável será calculada nos termos do CONTRATO e do ANEXO 22.  

 

 

 

[LOCAL], [DATA] 

 

 

_____________________________________________ 

[LICITANTE] 

Por seu representante legal 

RG nº [•] 

CPF/MF sob o nº [•] 

 


